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RELATÓRIO

RESOLUÇÃO 3~/ /2012
18 CÂMARA DE JULGAMENTO
1608 SESSÃO ORDINARIA: 19/09/2012
PROCESSO N°.: 1/1884/2008 ti"
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/200803623 ~11
RECORRENTE: ENGETECNICA COMERCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LT :1' A
RECORRIDO: CELÚLA DE JULGAMENTO DE F INSTÂNCIA ji
AUTUANTES: João Pereira da Silva .1

MATRÍCULA: 037.992.1-2
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres
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EMENTA: ICMS - 1. FALTA DE EMISSÃo41iDE !J.
DOCUMENTO FISCAL. 2. A empresa promoveu s~ída Ii
de mercadorias desacompanhadas de documentação fi,~cal, :ill fi!
no montante de R$ 729.824,00. 3. Recurso volu~~ário i " i . n
conhecido e não provido: Auto de infração jut~ado i I: li
PR~;EtD~NTEI' dPorunalllmtldatdeddedvottos'pconfor~l'e .a ,llll : ,i
m,a,' nl1es,açao ora o rep:e~en an e a ou a rocura,;,ona 111' ,',
Geral do Estado. 4. Declsao amparada no art. 127,:'69, '11:

1
i ~':

174, 177 do Decreto 24.569/97. 5. Penalidade insert~ no ! :1
art. 123, inciso lII, alínea "b", da Lei 12.670/96, alt4-ado !Il: ' ;:1
pela Lei n° 13.418/03. 11

1 'I li : (!

I: . lil,ll
L iH I',.,'",:

O ,presente processo refere-se à falta de emissão de docun1.,f!nto:;I:
fiscal, em operação ou prestação acobeftada por nota fiscal modelo 1 ou lA e/ou série '~P"e 1:lil :,' I r
cupom fiscal, detectada através levantamento quantitativo de estoque no montante d9: R$ " : :1'
729.824,00. O ilícito fiscal supramencionado teve origem em uma ação fiscal pela ordem de ; i I
serviço n°. 2008.01890, objetivando executar auditoria fiscal, referente ao período de 01/0 1Jp4 a ' i I: I,,"

31/12/05, junto ao contribuinte Engetecnica Comercio Indústria e Representações L",jDA, I
estabelecida nesta capital. Auto de infração lavrado em 27/03/2008, com supedâneo nos arts:.,I}27, : i,
169, 174e 177 do Decreto n° 24.569/97. i'i ,'li'

:11, 1IIII
A ciência do i~í:io da aç~o fiscal foi realizada em 30/0 1/20~~ de ,ill

forma pessoal, consoante comprova a aposlçao da assmatura do representante da empres~ no 1'11

.11; j<11I,11 I.:
~ I I

l ~ 1/9
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termo de inicio de fiscalização n°. 2008.01546, às fls. 06, oportunidade em que foi intimada a
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, livros e documentos fiscais/contábeis descritos no t~rmo
retro. i~.j;

'lI
O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infraç~;; nO.

1/1822/2007, informações complementares às fls. 03/04, ordens de serviço nO.2008.01890, t~rmo
de início de fiscalização n°. 2008.01546, termo de intimação n° 2008.03096, termo de conc:'~1são
de fiscalização n° 2008.08783, procuração à £1.09, cópia da CNH à fl. 10, declarações à'l. fls.
11/12, relatórios de entradas por documento à fl. 13/24, relatório de posição de inventário à:1 fls.
25/85, relatório totalizador anual do levantamento de mercadorias às fls. 86/93, cópias de ~F às
fls. 94/97, consulta contribuinte às fls. 98/100, AR do auto de infração à fl. 103/104, term'? de
revelia e despacho à fi. 105. O auto, em epfgrafe, r~fatou ipsis verbis: ,I: _

"FALTA DE E!;1ISSAO DE DOCUMENTO FISCAL, EM OPER1r;AO
OU PRESTAÇAO ACOBERTADA POR NOTA FISCAL MODELO i! OU
lA EIOU SÉRIE "D" E CUPOM FISCAL. O CONTRiBUINTE PR~rEU
SAlDAS DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTOS FISCAIS
(REGIMENORMAL) CONFORME RELATÓRiO TOTALIZADOR:I;DO
LEV. QUANTITATIVO DE ESTOQUEII (SLE) NO MONTANTE R$
729.824,00 RpFERENTE AO PERiODO DE 0112004 A 1212005 ri'IDE
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES" (sic)!!

'I'
Às informações complementares, o autuante em cumprimel' :~Oà

ordem de serviço n° 2008.01890 asseveroU que após receber as documentações solicitadt no
termo de inicio de fiscalização e posteriormente elaborar o Levantamento de estoque SL,i,e o
Relatório Totalizador constatou uma diferença de saídas de mercadorias sem documentação ~scal
no montante de R$ 729.824,00. Informou ainda que o contribuinte está cadastrado como indq~tria
(fabricação de Outras n:áquinas e Equipam~ntos)e após ser i~timado a entr.egar o livro de re~~stro
de controle e produçao do estoque asstm como a piam lha de rendImentos dos proªrtos
elaborad~s" ~ão atendeu à solicit~ção. Relatou que em visita ~nloco não encontrou qu~lquerjl!tipo
de maqumarIo que pudesse fabrIcar ou operar qualquer eqUIpamento ou produto. DIante ~esta
constatação solicitou ao contador e ao procurador representante que declarasse formalmente que o
estabelecimento não manufatura qualquer produto, mas que apenas adquire e revende. PO.~ifim
diante de tais motivos informou ter lavrado o auto de infração por omissão de saídas'l

O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 12~il!I1I,
alínea "b" da Lei 12.670/96, com alteração dada pela Lei 13.418/03, ou seja, o pagament~ de

'11
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tnulta equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação ou da prestação. Por tais fatoJ', foi
produzida a demonstração que se segue: ;j!i

!L
;jli

;/1
J.

li
::

.11
li

A ciência do auto de infração foi realizada, por via postal!. em
21/02/08, conforme se comprova através do AR à £1, 103 dos autos, a teor do ali. 34, S }If do
Decreto 25.468/99, oportunidade em que fora intimada a recolher o crédito tributário com:jl~eus
acréscimos legais no prazo de 20 (vinte) dias ou, em igual prazo, apresentar defesa cont~a as
infrações apontadas. 1 i

li
Ji

A contribuinte apresentou defesa à fi. 111/125, no que passpu a
asseverar que ?s. argu~entos em que se funda a exação não t..emforça para d~r con!inuidade ~Ileste
processo admmlstratlvo por se valer apenas em presunçoes fora da delmeaçao legal. ~este
diapasão informou que o simples indício de infração não autoriza o referido lançamento. ~esta
forma entendeu que sem prova material não há o que se falar em ilícito tributário, restando /~Iaro
na acusação a falta de conteúdo probatório. Afirmou ainda que a documentação que servll~ de
fundamentação para o auto de infra~ão não fo! colocada a dispos.ição do .contribui~te de a~?rdo
com o Decreto 24.569/97, desrespeitando aSSim o prazo de 5 dias previsto na leI. Da m:~sma
forma denunciou não ter ocorrido a emissão da cópia do recibo que deveriam estar em ane~lbao
termo de conclusão de fiscalização, No que diz respeito ao mérito razoou que o autuante a~~nas
se utilizou de premissas e indícios, o que tevou à acusação se distanciar da verdade materi~~ em
favor de uma decisão pessoal. Neste, sentido asseverou que o levantamento fiscal adotado :~elo
autuante ao considerar os anos de 2004 e 2005 como um único período e a aglutinação de
produtos de natureza diferentes considerados em um mesmo item, não poderiam ser conside~~dos ; !::
autênticos, pois são procedimentos diversos do que a lei autoriza. Do mesmo modo concluiy!,que · I il.
diante da inobservância das disposiçõe.s. e,x.istente,'s sobre a matén.'a tributária em sentido :I.,zato. 111 i

d . .<11 ,.':,.11 "i Ise~su, a ação fiscal padecia de.v~cio irre~e. iável; motivando sua n,ul.idade.~~:mais que peIQI1~~e . '111
fOi demonstrado houve pretençao do dIreIto de defesa, levando a ImpossibilIdade do exer~lclO ;'i ,i

desta garantia constitucional. Quanto às notas fiscais de devolução, asseverou que f~ram i I:
consid:radas co~o se fossem A n~tas fiscais de vendas,. nes~e sentido. argui.u sobrelillleste 11

procedimento assim como da ausencla de um levantamento mmuclOSOe preCISO,pOISafirmou~que !li. :Ii'
I,:.y>.!!~ 1 .' I

.Iil,i.

:iI3/9 il.11 i I I,!'

~'i; , ,1.11; I ,
Jil' "
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:1 .:

jill~ I

"11 "il!
IJ 'li

,li I .
para admitir tal presunção era necessária a comprovação inequívoca deste indício, ou seja, atalta i
do recolhimento do ICMS. Por fim informou sobre a vedação das presunções em Dil:eito il:,:
Tributário, colacionando doutrinas diversas! e da necessidade de estar presente no:ll ato 1;1 r
ad,ministrativo a sua moti~ação, esta nec,essár.i,a para q.ue o ~to seja válido .. Diante do :x~',:',:,osto [lli!::
requereu que fosse consIderado NULO o auto de mfraçao tendo em vista as razoes!I ora II ! !
apresentadas na defesa. No que diz respeito ao mérito, requereu que fosse decreta '.,a a ;li'
IMPROCEDÊNCIA do lançamento fiscal. Por fim solicitou a realização de pericia a fi~ de ' i ji :
esclarecer as duvidas ainda persistente quanto ao levantamento fiscal. :1); ,,11 r

.1 11.1

A Célula de Julgamento de Primeira Instância encaminh!.'~u o : i:iI [,I,
processo à Célula de Perícias e Diligências Fiscais! tendo em vista a impossibi lidade de visu"a,'lizar ,I" •

il' i:11

o arquivo digital contido no CD. Requereu que o contribuinte fosse notificado a apresentar;!]> CD .11,

info.rmado na defesa em ~ídia compatí~e1 aos equipamentos fa~endários. S,olicitou ainda q~e':lrosse 11,

realIzada uma comparaçao entre os dOIS levantamentos, o oficIaI e o realizado pelo contnbHmte, i i
para que caso, se verificasse equívocos! estes pudessem ser corrigidos. Por fim reque~eu a i ri li :
elaboração um novo quadro totalizador, atualização da base de calculo, imposto e muIta devila, se , I'
assim o caso exigisse. ;jlll :

:j/III 1i i
O perito! atraves do laudo pericial às fls. 136/139, informou q~,: em ;'11'11 ;1,' ,: I','

análise do conteúdo constante no CD desmembrado, relatou que os dados contidos anl~nas
tratavam-se dos dados relativos aos relatórios d,e,entradas, saíd,as e, inventários utilizadosfi"pelaiJ. i
fiscalização no seu levantamento, e que não foi localizado o levantamento real izado i elo ,I,

contribuinte no CD. Após constatação da ausência do referido levantamento, solicito:: ao "
contribuinte a cópia do aludido CD e ainda requereu que indicasse de forma sucinta e detalhada os ';: ,
pontos diver~e~tes q~~stionados em sua d7fe~a. ,~ntretanto informo~ que o c,OI~tribuinte:ll:nãor
forneceu a copIa solICItada, o que restoU 1rtVIabllIzado a comparaçao dos arquIvos. Pari fim! Ii
procedeu com a entrega do presente Laudo Pericial à empresa e ao procurador através do Têrmo I ii i. I:

de Entrega de Laudo Pericial. .,,1,1
1

,,;1
1

" r li;

A julgadora d. 1" instância, considerando os argumentos em'.!!ede :.[i: i I
"I! ,i I !l,',de defesa, asseverou preliminarmente que embora a empresa esteja cadastrada como indústriâ! ela : I : I

não possui qualquer maquinário que justificasse o enquadramento como industrial, desvirtJj~ndo I i :1

de suas operações que são estritamente comerciais. No que diz respeito à consideraçãl' do :li' ti
intervalo de tempo analisado, asseverou que o levantamento quantitativo é um métod I: de : I1 li
fiscalização que pode considerar qualquer intervalo de tempo, desde que se conheça o est

l
., que ;1 :11 ' !

inicial e final do período analisado. Disto, entendeu que as argumentações da defesa ao afi~mar ;i! ' .
que a metodologia utilizada distorceu os fatos! não tendo condão de impedir o prossegUi~Fnt0f}: III ' I,

:!I\ '[:1'11 , i'
:11 I1I I" 4/9 ,'I.

li i ,11
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desta autuação, ademais afirmou que todas as informações retiradas do Sistema da SEFALi: são I il i li
fornecidas pelo próprio contribuinte por meios da DIEF. No que se refere à junção de produtos :1,
diferentes em um mesmo item e à utilizaçãode notas fiscais de devolução, relatou que foi p~dido ii I ,1.1

1

perícia para a apuração desses fatos e confronta-los com o levantamento realizado pelo proprio I

contribuinte. Entretanto afirmou que não foi encontrado o CD que em sede de defe~a o ii ' :!

contribuinte afirmara ter entregado contendo o referido levantamento. Ademais, que:~pós li:, I

verificado a solicitação do levantamento .realiza.d..o.p.elo.contribuinte e que por sua vez não ate.•...'.~:I.I:.deu 11: I I~
ao pedido, entendeu que a busca da verdade material ficou prejudicada, impossibilitada::!pelail, i !~
inércia do autuado. Diante do exposto ressaltou a obrigação da emissão dos documentos fi,:;cais I ,i i; 1

subsidiado pelo art. 127, 169 e 174 do RlCMS julgando PROCEDENTE a ação fiscal, intil11.~ndo [:1 i i,.

a autuada a recolher aos cofres fazendáriosl no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da ciência ~bssa ", I:
decisão, a importância apontada no auto de infração, com os devidos acréscimos legai'~,ou ! li i I:
interpor recurso em igual prazo, ao Conselho de Recursos Tributários. '.1,1.:,' W i:'

A decisão singular fora comunicada à defenden!e por via post~~em :1111:" I
14/02/2011, consoante AR e termo de juntada acostados aos autos às fls. 165/166, nos termJ!~do 'li!;!'I' I i, ' I'
art. 34, 93° do Decreto 25.468/99. H li!

'11 !ill
Às fls. 167 a empresa protocolizou pedido de dilação de prazo Si indo di:

este prorrogado para o dia 18/02/2011 conforme despacho de mesma folha. !:: '", I j I j ; I ;~i
I li!. i:

A impugnantel irresignada com a decisão singular, interpôs redurso !I li:

voluntário às fls. 171/184, referendando todos os argumentos defensórios J' á apresentadó,l~na li I ':,!I

defesa, de outro lado, não acrescentou nenhum dado novo ou inforn;ação capaz de mu~ar o {hrso i : II1

do processo. Por fim, requereu que fosse declarada a IMPROCEDENCIA do auto de IJ1fraç~oe, : : I !

tornando insubsistente o lançamento, consequentemente, instou pelo conhecimento e provirJ~nto ' '1
1

do recurso, para que fosse reformada a decisão de la instância, por ser esta a melhor forrM~de ' .11 ', I 'I, Iefetivação da justiça, com o consequente arquivamento do processo administrativo. .; ',11

.1 . ! 11 i

:./1 'I III[ I
A Consultoria Tributária, por intermédio do Parecer 637/2011, I

11 "I
após breve relato dos fatos, asseverou que todo o procedimento realizado na apuração da infn;ção ,I!
~eguiu asJormalidades exigidas em lei. Asseverou, qu~ o autuado não :roux,e aos autos qu,\~:~uer ,1:1

mformaçao que pudesse refutar o trabalho da audttona fiscal, e que nao ha no que se falar; em II11

arbitramento haja vista que todos os valores utilizados no levantamento da base de calculo {$ram :! '
inseridos no sistema da SEFAZ pelo próprio contribuinte. Neste sentido informou que não ca~e ao ' i::
contribuinte somente alegar os fatos impeditivos bem como os extintivos, neste sentido ente~deu~1

li'! J'. !!;;II
t " .

'~I5/9 : ':!I!
'li · 1I I
':11 ['li

IT i,(
H : I''11 ,I
li t
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VOTO DA RELATORA

que o contribuinte tem a obrigação comprovar seus argumentos e sua efetividade. Dian< do
exposto depreendeu que, apesar de alegar a ilegalidade do auto de infração o contribuinte:!:não
produz nenhuma prova em sentido contrario. Por tais razões passou a julgar PROCEDENTjE o
auto de infração por não ter sido observado o texto dos art. 127, 169, 174 e 177 do Decr~fp n°
24.569/97 conforme julgamento de la instancia. 1J

:'1

Os autos foram encaminhados, para apreciação do representaJiJ da
douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecedjque
repousa às fls.189/192. .I!.11

'11'111
1
1

hi
li,;1)

'li
li

, Trata~se do recurso voluntário interposto por ENGETECVJCA
COMERCIO !NDÚSTRIA E REPRESENTAÇÃO em face de CÉLULA DE JULGAMEfTO
DE 1" INSTANCIA, através do qual, a recorrente, através de seu procurador, regularmente
constituído, se insurge contra a Decisão proferida pela julgadora singular. 11:

No processo sub éxamine, a requerida foi autuada por fal;~ de
emissão de documento fiscal, em operaçâo oUpréstação acobertada por nota .fiscal modelO:l~OU
IA elou s.érie "D" e cupomfis~~l det~ctad.o através do Levantamento Quantitativo de Estoq~F de
mercadonas, referente ao exercICIOde Janelro/2004 a 1212005, no montante de R$ 729.824,od~J

:1 1,1,
Da Preliminar ""'1', i ,I, I;

'1'11

I.

b ~ 'lj i",'; I
Inicialmente ca e alastar, preliminarmente, a nulidade susél,tada , I" r

pel~ r~corrente, qu~ no concer~ente à aleg,~tiVad.'ecerceamento do _direi~ode defesa por descj',,\ãO I i! I :

laconIca dos fatos, lmpende salIentar que não merece prosperar,senao vejamos. .I! li'
11 'li I
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O relato da itífraçâo em epígrafe delineou satisfatoriament
l
', as , i:!

caracterí~ticas ~a 2nfração con:eti~a pela c?ntribuinte, não deixando margem para ~bscuri.dad~,sou ' ,I li
mesmo lmpreclsoes. AdemaIS, Insta salIentar que os autos do processo estao devldam~nte::I:
instruídos pelo agente fazendário, revelandoAse suficientes para a formação de um convencin1~nto '111 ' I

seguro acerca da matéria. J!,: ~. 'i 11 'I
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Como podemos evidar ao compulsar os autos, a ação fiscal r~ktou :!II

plenamente saudável em todas as suas instâncias, razão pela qual passamos a conhec~'" do I' I

meri/um causae. 1.\'. i.. I : II i
,I ':1

Do Mérito 41 11. I., i
l
I

~.I,lj'! ! i [. 'li .
. . . A partir_da análise acu:ada do caderno processual, se infer~ ~Ipea •!,!I, '

autuada deIXOUde emItIr documentaçao fiscal nas Saldas de mercadOrIas de seu estabeleclmmnto.ill i

~~:n.e~~~~~o~~~~o~u:~:~a::~~~u;: ~~~:a~:a~:~~ 7~9~~:~~~~e:~~r:~,:d:Oll.o::V;;:1r.nto .1]1,

Por sua vez o julgador singular diante das afirmações em!se¥ de i Ili:
defesa, solicitou a realização de perícia junto à Célula de Pericia e diligências para que fo~sem il 11: [,

realizados os devidos levantamentos e assim afastar toda e qualquer dúvida persistente ao cas,~. llli ; I ~

. .111' 'li: II

Acontece que a investigação pericial não obteve sucesso p~ra a "llli,1 li
realização do levantamento solicitado pelo fato de não ter-se localizado o arquivo d1,'ital i I'i ~
elaborado pelo contribuinte tão pouco foi entregue à pericia, após sua solicitação. Neste se,O;'tido i ;11: !
nada progrediu os trabalhos. ~'lr ; :1' I ! ~
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. A contribuinte, por sua vez, em sede de recurso volu~:ário •ilil : /,
referendou todos os argumentos já apresentados na defesa, entretanto destacou que h~uve 1[11 1I

preterição do direito de defesa por ocasião da fragilidade e inconsistência da situação jud~ica :1'1' i I'

descrita no auto de infração. Além disso, asseVerou que o auto de infração não observo~ os '1'11 :

princípios norteadores da administração pública. Ademais que a inconsistência fiscal, segund~: sua i li
argumentação, se deu pela prática ilegal de arbitramento, consequentemente levando à fal,~ de . Ili i

segurança jurídica do caso em cotejo. ijl :1/1 I
I 11'

Neste sentido a lei 2.670/96 assevera sobre o levantamento fiscJI~: 'Iil i I
Art. 92. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento érn! il 'I'

deter'}'l~nadoperíodo;;:oderá s.er apurado através de levantamento f~~al e ;11: I' lii

contabzl, em que serao conSiderados o valor de entradas e sald&s de , ',li II
mercador.ias, o dos. estoques inicial e final,as despesas, outros i~k.,tos, :1 i' I'
out.r~s, receitas .e l~cros _do estabeleciment~, inclusive levanta~rnto 1'1 i i lil

~nztarlo ,com tdentijicaçao das mercadorzas e outros ele'1....,i'~ft°S •...:1:1 li
Informativos. ::/1 • :!,;! i !:
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Por sua vez esclarece sobre o arbItramento in verbis : "'\'lij:j'

1,1
S 7° Havendo a necessidade de arbitramento do valor do ICMS r" ser
recolhido, este será calculado tendo como base de cálculo a J;édia
aritmética dos valores constantes dos documentos compreendidos e~~e o
número inicial de toda a sequencia impressa e o maior número de em~ssão
identificado. :11:

-,I

. ' Importante esclarecer que o quadro totali~adorelaborado 'lfelo
auditor teve como base o levantamento de estoque como ora se observa a fls. 25/85 dos autos.
Temos, portanto, 60 páginas onde se constata cada mercadoria em sua quantidade, preço unJ~ário
e valor total existente no estoque do contribuinte. Assim não cabe a argumentação de que nbuve
presunção no levantamento da base de calc,Ulo,' se,q,uer pode-se dizer que houve arbitramento. :"lll,',

r~l'"O d. d . N d . b' d .!' - I, bra, lante e om1ssao as receitas e tam em as IOlormaçoes ~I re
as vendas efetuadas pela recorrente à administração tributária, não poderia o órgão autuante i~àzer
distinção entre a venda de um ou de, outro produto, já que a tributação recaiu sobre o valbtl!j;das
receitas o~itidas. Por ~ua vez o argum~nto,'~a contribuinte em afirmar qu~ ~o,i prej~diC,a~e~o",llfato
da apuraçao ter aglutmado mercadoriaS d1ferentes (fi. 118) em um so Item nao e OblÇ'liao
lançamento. Aliás, nem mesmo a.i recorrente, em que recai o ânus da prova deste fato, troux~ aos
autos documentos que comprovassem suas afirmações. til
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Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso vOlunJ~rio,
negando-lhe provimento no sentido de manter a decisão exarada em instância singular, ~ara,
julgar PROCEDENTE a ação fiscal, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotadol~elo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. :11
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente ENGETECiJICA
COMERCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÃO LTDA, e recorrido CÉLULA:j' DE
JULGAMENTO DE ]O INSTÂNCIA. Célula de Julgamento de, 1a Instância. Ala Câma~a do
Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do re~Jlrso
voluntário, negar-lhe provimento, para após afastar as preliminares de nulidade por acúmul:~ de
erros cometido,s e cerceamento do direito ,dOd.r~sa por descrição lacônica dos fatos, arguidas,lt

l

ela
recorrente, confirmar a decisão CONDENATORIA proferida pela la Instância, nos termd,l do
voto da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da ~buta11j1

Procuradoria Geral do Estado. )i~'
i'\11,.1.

DO CONSELHO:'ljDE
de 2012. ;11
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SALA DAS SESSÕES DA ]O CÂMARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortalezal aos /4 de ,O, ..
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